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ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERENTE AO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA SOB Nº 0004-0/2022 

1. Abertura do Certame 

Às 08:00  horas do dia 29 de setembro de 2022 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORUMBAIBA, sito à RUA SIMON BOLIVAR, CENTRO reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, 

nomeada pelo Decreto número 679 de 02/07/2022, sob a presidência do(a) Sr.(a) FABRICIO SILVA DE 

DEUS e na presença dos membros LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DA CRUZ, JOICIELE DE SA RIBEIRO e 

NILTON JURANDIR DE QUEIROZ,  para realizar o julgamento da licitação supra citada, tendo por objeto a 

Contratação de empresa de Engenharia para realizar a Reforma do Colégio Municipal Pedro Coelho Ribeiro, 

custeada através da Emenda Parlamentar nº 61/2022 – processo 202200006012420, de autoria do 

Deputado Estadual Álvaro Guimarães 

2. Credenciamento 

Foram credenciadas para o presente certame e apresentaram tempestivamente os envelopes 

contendo a documentação e propostas, as seguintes empresas:  

EMPRESA MEI/EPP CNPJ REPRESENTANTE IDENTIFICAÇÃO 

ALINE SILVA GOMES ME 18.434.584/0001-79 ALINE SILVA GOMES 129.437.096-03 

RIO NEGRO CONSTRUTORA LTDA ME 00.590.495/0001-56 JOAO BATISTA LEITE DE SANTANA 

JUNIOR 837.987.221-53 

3. Habilitação 

Passa-se então a abertura dos envelopes contendo a documentação referente a fase de habilitação, 

bem como, análise das mesmas pela Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das 

proponentes. Após minuciosa verificação, o(a) presidente da comissão considerou:  

EMPRESA CNPJ/CPF SITUAÇÃO MOTIVO 

RIO NEGRO CONSTRUTORA LTDA 00.590.495/0001-56 Habilitado com 

Restrição Fiscal 

A empresa apresentou 

documento exigido no item 

10.2.2, qual seja prova de 

inscrição de contribuintes 

estadual ou municipal com data 

de vencimento expirada. Em 

razão de comprovar o 

enquadramento como 

Microempresa, foi deferido prazo 

de 05 dias para apresentação do 

documento. A exigência fora 

cumprida imediatamente pelo 

licitante, com a apresentação 

desta certidão. Passando assim, 

para a próxima fase. 
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ALINE SILVA GOMES 18.434.584/0001-79 Desabilitado 

Relativo a documentação exigida 

no item 10.2.3, qual seja Prova 

da Regularidade relativa à 

Seguridade Social, a empresa 

apresentou certidão vencida. Não 

sendo deferido prazo para 

apresentação da regularidade 

fiscal, uma vez que não houve 

apresentação de certidão emita 

pela Junta Comercial, capaz de 

comprovar o enquadramento 

como EM ou EPP. Razão pela 

qual deixou de habilitar a 

empresa. 

4. Abertura de Propostas 

O(a) Presidente iniciou abertura dos envelopes das propostas e análise das mesmas, onde chegou 

a seguinte conclusão: 

LOTE 1 

CNPJ PROPONENTE PROPOSTA CLASS. 

00.590.495/0001-56 RIO NEGRO CONSTRUTORA LTDA 191.739,9500 V 

CNPJ PROPONENTE PROPOSTA CLASS. 

18.434.584/0001-79 ALINE SILVA GOMES 0,0000 D 

4.1 - Direito Preferência 

Não houve Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte no intervalo de 10% do menor preço 

lançado deixando, assim, de instaurar a fase do direito de preferência. 

5. Recursos 

Perguntados sobre a interposição de recursos nenhum participante manifestou intenção de recorrer. 

6. Encerramento 

Nada mais havendo a tratar, o(a) Presidente da CPL encerrou o certame, da qual, para constar, 

lavrou-se a presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo(a) Presidente, 

Membros da CPL e pelos licitantes que o quiseram. 

 

 

________________________________________ 

FABRICIO SILVA DE DEUS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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________________________________________ 

LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DA CRUZ 

Membro 

 

 

________________________________________ 

JOICIELE DE SA RIBEIRO 

Membro 

 

 

________________________________________ 

NILTON JURANDIR DE QUEIROZ 

Membro 

 

 

________________________________________ 

ALINE SILVA GOMES 

SOCIO 

 

 

________________________________________ 

JOAO BATISTA LEITE DE SANTANA JUNIOR 

PROCURADOR 

 


